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ADENDO DO AVISO DE CONVOCAÇÃO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES DA LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) DE SERVIÇOS 
 
Brasil 
Execução de Serviços de Auditoria Externa Independente do Programa Fronteira do Futuro no Município de Ponta Porã/MS. 
Empréstimo Nº BRA-23/2019 
Edital de Licitação Pública Nacional – LPN Nº 001/2023 
O Município de Ponta Porã-MS, através da Comissão Especial de Licitação (CEL) e Unidade de Execução do Programa (UEP), vem por meio desta 
informar que: 
ONDE SE LÊ: Para prosseguimento do certame licitatório, a Comissão Especial de Licitação (CEL) e Unidade de Execução do Programa – UEP 
convoca a empresa licitante para a Sessão Pública de abertura da Proposta de Preço no endereço situado à Rua Guia Lopes 663, Centro, 
Município de Ponta Porã/MS no dia 12 (doze) de fevereiro de 2024, às 10h00min (horário de Brasília), na sala da Unidade de Execução do 
Programa (UEP).   
LEIA-SE: Para prosseguimento do certame licitatório, a Comissão Especial de Licitação (CEL) e Unidade de Execução do Programa – UEP convoca a 
empresa licitante para a Sessão Pública de abertura da Proposta de Preço no endereço situado à Rua Guia Lopes 663, Centro, Município de Ponta 
Porã/MS no dia 15 (quinze) de fevereiro de 2024, às 10h00min (horário de Brasília), na sala da Unidade de Execução do Programa (UEP).  
JUSTIFICATIVA: Desconhecimento do Decreto nº 9.698/2024.  
Unidade de Execução do Programa - UEP 
Leonor Prieto – Presidente da Comissão Especial de Licitações  
Rua Guia Lopes 663, Centro, Ponta Porã/MS 
E-mail: ueppmpp@pontapora.ms.gov.br 
Ponta Porã/MS, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

Leonor Prieto 
Presidente da Comissão Especial de Licitações 

Programa Fronteira do Futuro 
FONPLATA 

 
AVISO DE RESULTADO 

PROCESSO: N.º 10.872/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023 
 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público aos interessados que a licitação, Modalidade Pregão Eletrônico nº 
25/2023, Ata de Registro de Preços nº 30/2023, objetivando Registro de Preço para contratação de empresa especializada para aquisição de 
Kit Enxoval para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, sagrou-se vencedora do certame licitatório as empresas COMERCIAL 
HIGI TEX LTDA e DSJ CONFECÇÕES LTDA, conforme ata de adjudicação. 
 
Ponta Porã-MS, 06 de janeiro de 2024. 
 

Helena Brites Insaurraldes 
Pregoeira 

Poder Executivo 

Aviso 
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AVISO DE RESULTADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.521/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 
 
Objeto: Aquisição de cadeiras odontológicas e compressores das 4 unidades que foram implantadas pelo Ministério da Saúde, o qual 
disponibilizou recurso para compra dos mesmos, de acordo com a portaria de n° 634 de 22 de Maio de 2023, de acordo com as 
especificações constantes no edital, anexos e termo de referência. 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que na licitação, acima mencionado sagrou-se vencedora 
do certame licitatório a empresa: PROTEC COM. E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE LTDA, conforme Ata de Adjudicação. 
 
Ponta Porã-MS, 06 de Fevereiro de 2024. 
 

Daniella Yukari Yamakawa 
Pregoeira 

 

 

 

Balanço 
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EXTRATO UNILATERAL DE TERMO DE ENCERRAMENTO 
 
Extrato Unilateral de Encerramento do Contrato N° 156/2022 
Processo Administrativo N° 8.484/2022 
Convite: 018/2022  
Partes: Município de Ponta Porã/MS e Hoki Limpeza E Cuidados LTDA. 
Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza do Ginásio Poliesportivo Pepe Portela, no Município de 
Ponta Porã/MS. 
Justificativa do Termo de Encerramento: O presente termo de encerramento se justifica pela expiração da vigência do contrato. 

Extrato 
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Fundamento legal: Resolução n° 88/2018 TCE/MS. 
Data: 05/02/2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E VERITAS COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Wassim Raymond El Hage. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato 
por mais 06 (seis) meses, a contar de 19/01/2024, conforme especificações constantes na CI n° 0016/2024/SMAS e no Parecer PGM nº 
0100/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 0016/2024/SMAS e no Parecer PGM nº 0100/2024, a situação concreta está devidamente 
justificada, nos termos do art. 57, §1°, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha 

08.02 08.241.0051 2.100 33.90.30.00 1.660.0000 346 

08.02 08.241.0051 2.100 33.90.30.00 1.661.0000 347 

08.02 08.242.0051 2.267 33.90.30.00 1.660.0000 175 

08.02 08.242.0051 2.267 33.90.30.00 1.661.0000 176 

08.02 08.243.0051 2.087 33.90.30.00 1.660.0000 185 

08.02 08.243.0051 2.088 33.90.30.00 1.660.0000 192 

08.02 08.243.0051 2.097 33.90.30.00 1.660.0000 241 

08.02 08.243.0051 2.097 33.90.30.00 1.661.0000 242 

08.02 08.243.0051 2.098 33.90.30.00 1.661.0000 253 

08.02 08.243.0051 2.099 33.90.30.00 1.660.0000 260 

08.02 08.243.0051 2.099 33.90.30.00 1.661.0000 261 

08.02 08.243.0051 2.263 33.90.30.00 1.660.0000 165 

08.02 08.243.0051 2.263 33.90.30.00 1.661.0000 166 

08.02 08.244.0051 2.281 33.90.30.00 1.500.0000 423 

08.02 08.244.0051 2.300 33.90.30.00 1.660.0000 339 

08.04 08.244.0051 2.082 33.90.30.00 1.899.7407 467 

08.05 08.241.0051 2.062 33.90.30.00 1.500.0000 476 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 0100/2024. 
Data da Assinatura: 19.01.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo n° 14.723/2023 
Pregão Presencial n° 061/2023 
Contrato nº 032/2024 
Partes: Município de Ponta Porã e C O M Tecnologia Hospitalar e Odontológica Ltda ME. 
Representantes das Partes: O Sr. Eduardo Esgaib Campos e a Sra. Jucelia Regina Mariano da Silva. 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva em equipamentos médico-hospitalares, para atender às necessidades da Rede Municipal de Saúde, nas quantidades, forma e 
condições constantes no Edital, no Termo de Referência e seus Anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Serviços técnicos especializados – empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva em equipamentos médico-hospitalares e de 
imagem em unidades de saúde e ambulatorial do 
município. Efetuar manutenção em todos os 
equipamentos utilizados na rede municipal de saúde 
assim relacionados abaixo e demais periféricos 
instalados no município de ponta porã, bem como 
instalar novos equipamentos em caso de inauguração de 
novas unidades, desinstalar, transportar e instalar 
novamente equipamentos em unidades, que sofram 

MÊS 12 R$ 10.500,00 R$ 126.000,00 
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alteração de endereço. O serviço deve ser prestado em 
um prazo máximo de 48 horas após a solicitação feita 
pela secretaria municipal de saúde e as peças utilizadas 
nos reparos devem ser disponibilizadas pela contratada, 
sendo que devem ser peças novas. Os serviços deverão 
ser prestados em todas as unidades que necessitarem. 
Compete ainda ao contratado a prestação do serviço no 
local, sendo que, para retirar qualquer equipamento 
para conserto, o contratado deve deixar no local outro 
equipamento equivalente para que o serviço não fique 
prejudicado até a devolução do equipamento retirado, 
cabe ainda ao contratado a apresentação de um 
relatório mensal de todas as atividades realizadas nas 
unidades do município, num prazo de 30 (trinta) dias. 

Valor Total R$ 126.000,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 
Despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

10.01 10.302.0003 2.260 33.90.39 1.600.0000 619 

10.01 10.301.0003 2.258 33.90.39 1.500.1002 569 

10.01 10.301.0003 2.184 33.90.39 1.500.1002 539 

 
Fundamento legal: Lei nº 10.520/2002, c/c a Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações. 
Data da assinatura: 05.02.2024. 
 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E ENGENHARIA E 
COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA LPI Nº 001/2020 – PROCESSO 9.239/2020. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e João Leopoldino Neto. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa/qualitativa do instrumento 
contratual, para a supressão em percentual de aproximadamente 3,95%, equivalente a R$ 611.938,84 (seiscentos e onze mil, novecentos e 
trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), conforme especificações constantes na CI n° 016/2024/UEP, e no Parecer PGM n° 0093/2024. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 016/2024/UEP e analisado pelo Parecer PGM nº 0093/2024, a situação está devidamente 
justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e §1° da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha  

07.01 15.451.0044 1024 449051 1.754.000 048 

07.01 15.451.0044 1025 449051 1.500.000 051 

 
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e Parecer PGM n° 0093/2024. 
Data da Assinatura: 24.01.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2022 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E MARACAJU 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Viviane Schaefer de Quadros. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração quantitativa/qualitativa do instrumento, para a 
supressão em percentual de aproximadamente 0,1467%, equivalente a R$ 8.803,99 (oito mil, oitocentos e três reais e noventa e nove 
centavos), para reprogramação da planilha orçamentária, devido à necessidade de adequações no projeto e especificações técnicas, 
conforme disposições constantes da CI n° 1235/2023/PMPP/SMOU e do Parecer PGM nº 0099/2024. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 1235/2023/PMPP/SMOU e no Parecer PGM nº 0099/2024, a situação está devidamente 
justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e §1° da Lei nº 8.666/1993. 
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Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha  

07.01 15.452.049 2010 44.90.51 127000 274 

 
Data da Assinatura: 31.01.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 9.707, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam exonerados os servidores relacionados abaixo: 
I) Deisi Noemi Jimenes Rolão do cargo de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, símbolo PEDA-6, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de fevereiro de 2024; 
II) João de Souza Lima Junior do cargo de Assessor Jurídico da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, símbolo PEDA-
6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024.  
Art. 2º.  Ficam nomeados os servidores relacionados abaixo: 
I) Deisi Noemi Jimenes Rolão no cargo de Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, símbolo PEDA-6, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 02 de fevereiro de 2024; 
II) João de Souza Lima Junior do cargo de Assessor Jurídico da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, símbolo PEDA-
6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2024; 
III) Oscar de Souza Galivan no cargo de Coordenador de Suporte Técnico da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de 
fevereiro de 2024.  
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 06 de fevereiro de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 9.706, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado Benones Dias de Barros do cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, lotado 
na Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, a partir de 01 de fevereiro de 2024. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 05 de fevereiro de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 9700, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE). 
Eduardo Esgaib Campos, Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, notadamente pela Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei Complementar n. 252, de 15 de dezembro de 
2023, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados a compor o Conselho Deliberativo do Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE) da Administração 
Pública Municipal do Poder Executivo de Ponta Porã, os seguintes agentes públicos: 
I – sobre as três vagas reservadas aos secretários municipais/adjuntos: 
a) FABRICIO DA COSTA CERVIERI, Secretário Municipal de Finanças; 
b) RAQUEL CAROLINE LAGEANO QUINTINO, Secretária Municipal de Desenvolvimento Regional, Indústria, Comércio e Turismo; 
c) JOANILSON DOS SANTOS SILVA, Secretário Municipal Adjunto de Obras e Urbanismo; 

Decreto 
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II – sobre a vaga reservada ao representante da instância gerencial do NIPE: JOÃO EVANIO BORBA CAETANO,  Diretor de Políticas Públicas 
de Desenvolvimento Regional, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Regional, Indústria, Comércio e Turismo; e 
III – sobre a vaga destinada aos agentes públicos ou políticos em sentido amplo: Paula Consalter Campos, Primeira Dama do Município de 
Ponta Porã. 
§ 1º A presidência do Conselho Deliberativo fica atribuída, para o mandato de 1 ano, ao senhor FABRÍCIO DA COSTA CERVIERI, Secretário 
Municipal de Finanças. 
§ 2º O exercício perante o Conselho Deliberativo do NIPE é considerado trabalho de relevante interesse público sem contrapartida financeira. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 1º de fevereiro de 2024. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal de 

Ponta Porã 
 
 

PORTARIA SECRETARIA DE SAÚDE/Nº 04, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO.                          
 
O Secretário Municipal de Saúde de Ponta Porã/MS, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora GISELE ELIANE MONFORT, matrícula Nº3220-3 cargo Gerente de Atenção em Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde e CPF.: 908.689.781-91, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução da Ata n° 018/2023 da Pregão n° 036/2023 do processo 
nº 5250/2023,  Aquisição de Material medico Hospitalar, celebrado entre o Município de Ponta Porã-MS e as empresas. 
 
Art. 2º  Designar o servidor, DEBORA ZAINE DOMINGUES MORENO matrícula Nº 5425, CPF: 036.304.861-85 , cargo: Coordenadora de 
atenção básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, ao 05 dia do mês de  Fevereiro do ano de dois mil e vinte  e quatro. 
 

Patrick Carvalho Derzi 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 

 

Portaria 
 

Poder Legislativo 

Demonstrativo 
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 Diário Oficial 

Órgão de Divulgação Oficial do Município de Ponta Porã – MS ..           

______________________________________________________________________________________  

 

 

Criado pela Lei Complementar Nº 15 de 02 / 07 / 2004 

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Ponta Porã - MS 

 

PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Presidente: AGNALDO MIUDINHO 
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